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Regimento Interno da Fundação Israel Pinheiro.

Este regimento interno tem como objetivo estabelecer os princípios éticos e normas de conduta, que devem orientar as relações internas e externas de todos os integrantes que compõem a Fundação Israel Pinheiro, independente das suas atribuições e responsabilidades, regulamentando dessa forma o funcionamento da Instituição já citada.
Capítulo I

Estrutura orgânica
Art. 1º - A Fundação Israel Pinheiro tem como órgão deliberativo, consultivo e de controle interno, o Conselho Curador, o Conselho Consultivo e o Conselho Fiscal, e como órgão administrativo, a Superintendência Executiva.

Art.  2º - O Conselho Curador, órgão superior de administração da entidade será constituído por no mínino (5) pessoas, com mandato de três (3)anos, permitida a recondução.

Art. 3º - Os integrantes do Conselho Curador serão indicados, no mínimo com trinta (30) trinta dias de antecedência em relação ao novo exercício, pela instituidora ou seus sucessores.

§ 1º - Não sendo feitas as indicações no prazo fixado no caput desse artigo, o integrante será reconduzido.

§ 2º
 - No caso de vacância em situações diversas da prevista acima, a indicação poderá ser feita pelo Ministério Público (Curador das Fundações).

Art.4º - O Conselho Curador elegerá para um mandato de três (3) anos, dentre os integrantes do Conselho Curador, o Presidente, sendo permitida a recondução.

§ 1º -  Perderá automaticamente seu mandato o integrante do Conselho Curador que faltar as três reuniões consecutivas, sem motivo justificado, comunicando- se tal fato ao instituidor, para, no prazo de trinta dias proceder à substituição.

§ 2º - O Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade.

Art. 5º - O Conselho Curador é o órgão colegiado de deliberação superior da Fundação Israel Pinheiro – FIP, cabendo-lhe estabelecer diretrizes e normas gerais de organização, observando o Estatuto aprovado pelo Ministério Público e a Legislação Pertinente.

Art. 6º -  Os membros do Conselho Curador, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal não receberão, a nenhum título, forma ou pretexto, remuneração, dividendo, subsídio, bonificação, verba de representação ou participação no patrimônio ou resultados da Fundação.

Art. 7º - São competências do Conselho Curador deliberar os seguintes assuntos:

I. Aprovar a extinção da FIP, bem como a destinação do patrimônio.

II. Aprovar regimento interno junto a Superintendência Executiva..

III. Fixar anualmente as contribuições dos colaboradores Mantenedores.

IV. Deliberar sobre a admissão de colaboradores Mantenedores, Beneméritos e Honorários.

V. Aprovar a criação da Superintendência Executiva.

VI. Deliberar sob a abertura e o fechamento de escritórios ou filiais no país.

VII. Indicar e dar posse aos integrantes do Conselho Consultivo.

VIII. Eleger e dar posse aos integrantes e suplentes do Conselho Fiscal.

IX. Conceder títulos honoríficos, prestar homenagens e instituir prêmios, medalhas e diplomas.

X. Examinar o relatório da Superintendência Executiva e deliberar sobre o balanço e as contas, após parecer do Conselho Fiscal.

XI. Sugerir a Superintendência Executiva as providências que julgar necessárias ao interesse da FIP.

XII. Deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens pertencentes a FIP.

XIII. Deliberar sobre a proposta de absorção ou incorporação de outras entidades á FIP.

Art. 8º- O Conselho Curador se reunirá ordinariamente 1 vez por ano, quando convocado pelo seu Presidente, seu substituto legal ou, ainda, por no mínimo de 1\3 de seus integrantes para:

a) Tomar conhecimento do orçamento anual.

b) Ouvir do Superintendente Executivo o relatório de suas atividades, referentes ao exercício social encerrado.

Art. 9º
 - O Conselho Curador se reunirá extraordinariamente quando convocado:

I. Por seu Presidente.

II. Pelo Conselho Fiscal.

III. Por um terço dos seus integrantes.

Art.10º - A convocação das reuniões Ordinárias ou Extraordinárias será feita com antecedência mínima de (05) dias, mediante correspondência pessoal, fax ou correio eletrônico, aos integrantes do órgão de administração da FIP, com pauta dos assuntos a serem tratados.

§ 1º- As reuniões Ordinárias terão início, em primeira convocação, com a presença mínima da maioria absoluta (metade mais de um) dos integrantes do Conselho Curador e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com a presença mínima de 1\3 (um terço) dos integrantes do referido órgão.

§ 2º - As reuniões extraordinárias instalar-se-ão, em primeira convocação, com 2\3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Curador e, em segunda convocação, trinta (30) minutos após, com a maioria absoluta (metade mais um) dos integrantes do referido órgão.

§ 3º- Os integrantes dos Conselhos poderão fazer-se representar nas reuniões por procuração.

Art. 11º - Não poderão ser indicados como membros do Conselho Curador os agentes públicos, bem como o parente consangüíneo ou afim de até o terceiro grau de Governador ou Vice-Governador do Estado, Secretário de Estado, Senador ou Deputado Federal ou Estadual.
Art. 12º- Em caso de renúncia, vacância ou incompatibilidade para com o exercício do cargo de membro do Conselho Curador, deverá ser imediatamente indicado um novo conselheiro, respeitada a indicação originária por membro do Conselho Permanente, para cumprir o tempo restante do mandato.

Art. 13º - Compete ao Presidente:

I. Representar a FIP judicial e extra- judicialmente;

II. Contratar e estabelecer a remuneração do Superintendente Executivo;

III. Normatizar mediante a edição de resolução o funcionamento da FIP.

IV. Cumprir e fazer cumprir Estatuto, este Regimento Interno e demais resoluções.

V. Convocar e presidir as reuniões do Conselho Curador e Consultivo.

VI. Dirigir e supervisionar todas as atividades da FIP.

VII. Assinar quaisquer documentos relativos às operações ativas da FIP.

VIII. Contratar auditorias e consultorias no interesse da FIP.

Parágrafo único: Caberá ao Presidente delegar algumas de suas atribuições ao Superintendente Executivo.

Art. 14º
 - Compete ao Superintendente Executivo:

I .         Elaborar e executar programa anual de atividades.

II.  Elaborar e apresentar ao Conselho Curador os relatórios e respectivos         demonstrativos de resultados, sempre que solicitado pelo Presidente, pelo Conselho Consultivo ou pelo Conselho Fiscal.

III.       Elaborar o orçamento de receitas e despesas para o exercício seguinte.

IV. Aprovar o Regimento Interno e demais resoluções da FIP.

V. Supervisionar as atividades e projetos desenvolvidos pela FIP.

VI. Efetivação dos pagamentos de todas as obrigações da FIP.

VII. Acompanhamento e supervisão dos trabalhos de contabilidade contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil.

VIII. Apresentação de relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas.

IX. Publicação anual da demonstração das receitas e despesas realizadas no exercício.

X. Manutenção de todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto apenas, valores suficientes a pequenas despesas.

XI. Conservação de todos os documentos relativos a tesouraria.

XII. Secretariar as reuniões dos Conselhos Curador, Consultivo e Fiscal.

XIII. Determinar a elaboração e remessa ao Ministério Público (Curador de Fundações) da prestação de contas previstas na Resolução nº 126\01 da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais.

XIV. Decidir sobre contratações e demissões dos colaboradores que prestarem serviços para a Instituição.

Art. 15º - A Superintendência Executiva é um órgão executor, em assuntos de natureza técnica, das decisões, dos projetos e das diretrizes do Conselho Curador.

Art. 16º - O Conselho Consultivo tem a atribuição de emitir opiniões e sugestões sobre as ações e projetos da FIP.

Art. 17º - As deliberações do Conselho Consultivo serão tomadas por maioria simples de votos dos integrantes presentes á reunião.

Art. 18º - O Conselho fiscal será constituído por três (3) integrantes efetivos e três (3) suplentes, eleitos pelo Conselho Curador.

§ 1º- Os integrantes do Conselho Fiscal terão mandato de três (3) anos, podendo ser reeleitos.

Art. 19º - Ocorrendo vaga no cargo de titular do Conselho Fiscal, caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o fim do mandato para o qual foi eleito.

Art. 20º - Compete ao Conselho Fiscal:

I. Fiscalizar as atividades financeiras e patrimoniais da FIP através de exame dos seus livros e documentos de escrituração, podendo para tanto solicitar, a qualquer órgão da FIP, esclarecimentos e informações para o melhor desempenho das suas atribuições.

II. Comunicar ao Conselho Curador quaisquer irregularidades que venham a constatar na situação financeira ou patrimonial da FIP.

III. Opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à FIP.
Capítulo II
Do funcionamento da Instituição

Art. 21º - No desempenho das atividades da FIP deverão ser observadas as seguintes normas:

Dos projetos
I. Todos os projetos da FIP devem estar em sintonia com os objetivos estatuários e seguindo o regimento interno e demais resoluções específicas que podem vir a surgir.

II. A gerência de projetos será responsável por encaminhar à gerência administrativa, à gerência de controle de processos e à Superintendência Executiva relatórios periódicos onde constarão o desenvolvimento e execução das atividades, os fornecedores, dados da equipe que o compõem, as despesas e receitas realizadas, bem como o fluxo de pagamentos e recebimentos com todos os dados da conta bancária, formas e prazo de pagamentos.

III. Os projetos devem ser encaminhados à Superintendência Executiva, para aprovação.
Da mídia
IV. A mídia da FIP será constituída de informativos trimestrais, folder de divulgação, logomarca, papelaria oficial, portal de internet, folheteria de projetos, apostilas, certificados, livros, banners entre outros, e todos deverão ser supervisionados pela Superintendência Executiva e gerência administrativa, obedecendo o manual de “Identidade Visual” da FIP quanto ao uso da logomarca.
V. Em todos os projetos, eventos e confecção de materiais gráficos em que constarem a logomarca da FIP, deverá haver uma prévia autorização de uso dado pela Superintendência Executiva.

VI. Qualquer profissional e ou empresa que for prestar serviços a FIP deverá manter contato com a Superintendência Executiva e Setor de Marketing para atender os dois itens acima.

Do pessoal
VII. O quadro de pessoal da FIP será constituído por funcionários, consultores, bolsistas, estagiários e voluntários que deverão estar registrados ou cadastrados na sede segundo modelos oficiais e legislação especifica.

VIII. Cada unidade deverá encaminhar para a sede da FIP as informações necessárias para o registro ou cadastramento de pessoal.

IX. Os funcionários da FIP serão contratados e regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

X. A atividade de Consultor da FIP poderá ser exercida por pessoas com qualificação profissional comprovada e cadastradas na sede da FIP, sem estabelecer vínculo empregatício. Os consultores da FIP formarão uma rede virtual de informações, articulações e desenvolvimento e execução de projetos.

XI. Os pagamentos destinados aos Consultores deverão ser feitos mediante apresentação de documento fiscal.

XII. Os bolsistas receberão suas respectivas bolsas, por tempo determinado, através de contratos aprovados pela FIP e Instituições de ensino, onde os mesmos devem comprovar seu vínculo.

XIII. Os voluntários deverão manter cadastro na sede da FIP e assinar o Termo de Voluntariado, modelo especifico da FIP.

Da administração.
XIV. A FIP é responsável pela guarda e arquivamento de todos os documentos originais contábeis/fiscal, de pessoal, dos contratos, convênios, acordos, recibos, notas fiscais e etc., dando ciência dos mesmos ao Ministério Público (Promotoria das Fundações).
XV. Todos os contratos, convênios, acordos e demais instrumentos jurídicos devem ter a assinatura e aprovação do Presidente ou do Superintendente Executivo.
XVI. Todos os pagamentos da FIP serão realizados somente após o recebimento das  notas fiscais, e num prazo mínimo de processamento de cinco (5) dias úteis
XVII. Todos os recursos financeiros da FIP oriundos de projetos, doações, auxílios, acordos, prestação de serviços e etc. deverão ser integralmente depositados em estabelecimento bancário.
XVIII. O Superintendente Executivo mediante a edição de resolução especifica, fixará o valor a ser cobrado pela visitação do Museu Casa João Pinheiro e Israel Pinheiro, bem como o horário de visita e funcionamento das atividades que poderão ser exercidas nesse local.
XIX. Os cargos necessários à estrutura administrativa sejam eles de natureza executiva ou de assessoria, serão criados mediante a aprovação da Superintendência Executiva.

Da ética e dos deveres dos Conselheiros
XX. Deverão os Conselhos, juntamente com o Ministério Público, velar pelo cumprimento das finalidades da Fundação conforme reza em seu estatuto.
XXI. Verificar o cumprimento dos princípios da legalidade, transparência, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, eficiência seguindo os preceitos estatuários.
XXII. Cumprir fielmente o Estatuto e Regimento Interno.
XXIII. Declarar se impedido para examinar processos em que figurem como parte, o próprio conselheiro ou parente ou desafeto.
XXIV. Comunicar, a quem de direito, sobre transgressão das normas estatutárias e regimentais ou de conduta ética imprópria quando delas tomar conhecimento, por Conselheiro, Superintendente Executivo ou preposto da FIP.
XXV. Na hipótese de denúncia contra Conselheiro, investido no cargo de Presidente da FIP, o plenário do Conselho Curador deliberará pelo seu afastamento preventivo ou não.
Ao Conselheiro ou Presidente Infrator, aplicará se as seguintes penalidades:

a) Advertência escrita

b) Destituição do cargo de Presidente.

c) Perda do mandato de Conselheiro.

As penalidades, citadas acima, serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração, após discussão e votação pelo Plenário do Conselho Curador, observando o “quorum” de 2\3 (dois terços) dos integrantes do referido Conselho.

Capítulo 3

Código de Conduta

Art. 22º - O critério para admissão e promoção será o atendimento aos requisitos básicos de cada função, em conformidade com critérios e objetivos pré determinados. Não haverá discriminação por religião, convicção filosófica ou política, nacionalidade, origem, sexo, idade, cor, preferência sexual, estado civil ou deficiência física ou mental.

Art. 23º - A FIP espera de seus integrantes, no exercício de suas funções, uma conduta honesta e digna, em conformidade com as leis e padrões éticos da sociedade.

Art. 24º - Nas relações entre os integrantes é essencial que haja cordialidade no trato, a confiança, o respeito, conduta digna e honesta, independente de qualquer posição hierárquica, cargo ou função.

Art. 25º - Caberá a cada integrante da FIP garantir aos demais um ambiente de trabalho livre de insinuações ou restrições de qualquer natureza, evitando possíveis constrangimentos, sendo vetada a prática de hostilização e  assédio sexual.

Quaisquer condutas que possam caracterizar hostilização ou assédio sexual devem ser informadas ao superior hierárquico. Se constada a ocorrência, serão adotadas medidas disciplinares apropriadas contra os responsáveis, conforme o código de leis trabalhistas.

Art. 26º - Visando ainda, o bem estar, á segurança e a produtividade dos integrantes, não serão permitidos, no ambiente de trabalho, o consumo de drogas ilícitas, álcool e cigarro.

Art. 27º -  É proibida a aquisição de produtos ou contratação de serviços que envolvam produtos ou serviços provenientes de contrabando, pirataria, dumping social ou trabalho infantil.

Art. 28º - Caberá a cada um dos integrantes da FIP zelar pela conservação dos ativos, que compreendem instalações, máquinas, equipamentos, móveis, veículos, valores e outros.

Art. 29º - O acesso a internet e ao telefone, inclusive telefone móvel, bem como o uso de e-mails, software e hardware devem ser restritos à atividade profissional, salvo em caráter emergencial, posteriormente comunicado ao superior hierárquico.

Art. 30º - Deve se zelar pela manutenção do escritório, mantendo organizada sua mesa de trabalho e devolvendo os equipamentos utilizados em reuniões, seminários e visitas externas.

Art. 31º - Quanto a utilização de materiais de consumo no escritório deve se observar os princípios da razoabilidade e economicidade:
I. As impressões de documentos devem ser realizadas somente quando estritamente necessárias.

II. As impressões sempre quando possíveis  devem ser realizadas frente e verso, com utilização de fonte econômica estabelecida no manual de uso da marca.

III. As impressões de documentos internos devem ser realizadas no modo rascunho.

IV. A utilização de CDs e DVDs deve ser feita somente quando estritamente necessário.

Art.32° - Cumprir fielmente o Estatuto e o Regimento Interno.
Capítulo 4

Disposições Gerais
O presente Regimento Interno vigorará por tempo indeterminado cabendo a Superintendência Executiva e demais integrantes da instituição promover a sua ampla divulgação.

A atualização será realizada sempre que houver necessidade e dependerá da aprovação da Presidência e da Superintendência Executiva.

Nenhum integrante poderá alegar desconhecimento das diretrizes constantes no presente Regimento Interno em qualquer hipótese ou sob qualquer argumento.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2010.
....................................................

Magda Pires de Oliveira e Silva

Superintendente Executiva.

Fundação Israel Pinheiro.
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